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"Art. 35 As atividades de prevenção, repressão ao tráfico ilícito, uso indevido e produção
não autorizada de substâncias entorpecentes e drogas que causem dependéncis física ou psíquica, e
a atividade de recuperação de dependentes serão integradas numSistema Nacional Antidrogas,
constituído pelo conjunto de órgãos que exercem essas atribuições nos âmbitos federal, estadual;
distrital e municipal.

................................................................................................................. (NR)

Art.22 Osarts.25, 46, 47,9l,l17c-Il9daLei n2 8;112,de II dezembro de 1990, passam
a vigorar com as seguintes alterações:

"Au. 25. Reversão é o retomo à atividade de servidor aposentado:

- por invalidez, quando junta m&ilcÃ oficial declarar insubsistentes os motivos da
aposentadoria; ou

ti- no interesse da administração, desde que:

a) tenha solicitado a reversão;
b) a aposentadoria tenha sido voluntária; 	 -
c) estável quando na atividade;
-d) a aposentadoria tenha ocorrido nos cinco anos anteriores àsoliciíaçlo;
e) haja cargo vago.	 - -

§ 1 2 A reversão far-sc-á no mesmo cargo ou no cargo resultante de sua transformação. -

§ 22 O tempo em que o servidor estiver em exercício será considerado para coe easio-da
.aposentadoria.

§ 32 No caso do inciso 1, encontrando-se provido o cargo, o servidor exercerá suas-
atribuições como excedente, até a ocorrência devsga.

§ 
42 O servidor que -retornar -à atividade por interesse dá administração perceberá, em

substituição aos proventos da aposentadoria, a remuneração do cargo que voltar a exercer,
inclusive com as vantagens de natureza pessoal que percebia anteriormente á aposentadoria.

§ 52 o servidor de que trata o ificiso II somente terá os proventos calculados com base nas
regras atuais se permanecer pelo menos cinco anos no cargo.

§ 61 O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo." (NR) -

"Art. 46. As reposições e indenizações ao erário, atualizadas até 30 de junho de 1994,
serão previamente comunicadas ao servidor, ou ao pensionista e amortizadas em parcelas mensais
cujos valores não excederão a dez por cento da remuneração ou provento.

§ 1 9 Quando o pagamento indevido houver ocorrido no mdc anterior ao do processamento
da folha, a reposição será feita imediatamente, em uma única parcela.

§ 22 Aplicam-se as disposições deste artigo à reposição de valores recebidos - - em
cumprimento a decisão liminar, a tutela antecipada ou a sentença que venham a ser revogadas ou
rescindida.

§ 35 Nas hipóteses do parágrafo anterior, aplica-se o disposto no § 1 2 deste artigo sempre
que o pagamento houver ocorrido por decisão judicial concedidae cansada no más anterior só da
folha de pagamento em que ocorrerá a reposição." (NR)

"Art. 47. O servidor cm débito com o erário, que for demitido, exonerado ou que tiver sua
aposentadoria ou disponibilidade cassada, terá o prazo de sessenta dias para quitar o débito.

Parágrafo único. A-não quitação do débito no prazo previsto implicará sua inscrição em
divida ativa," (NR)

"Art. 91. A critério da Administração, poderão ser concedidas ao servidor ocupante de
cargo- efetivo, desde que não esteja em estágio probatório, licenças 'para o trato de assuntos
particulares pelo prazo de até trás anos consecutivos, sem remuneração.

Parágrafo único. A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a pedido do
servidor ou no interesse do serviço." (NR)

"Astll7. ..................................................................................... . .......... . .............................. .

X - participar de gerência ou adminiafração dó empresa privada, sociedade civil, salvo a
istração	

,
paslicipação-nos-consàlhoa de admin	 e fiscal-de empresas ou 	 em que a União
detenha, -direta ou indiretamente, participação. -do- capital- social, acedo-lhe vedado exercer o
comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou coisaanditário;

.............................. . ..................... .......................................................................................

"Axt.119. ................................................................ ...............................................................

Parágrafo Único. O disposto neste artigo não se aplica à remuneração devida pela
participação em conselhos de administraçãq e fiscal das- empresas públicas e sociedades de
econOmia mista, suas subsidiárias e cõntroladu, bem como quaisquer ensçiresas ou entidades em
que aUniãordireta ou- indiretamente, -detenha participação no capital social, observado o que, a- -
	 respeito, dispuser legislação eapeclfica."(NR): 	 -

Art. 35 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 5

L964-26, de 28 de abril de 2000. 	 -	 -

Ari. 4n Esta Medida Provisória entri em vigor na data de sua publicação.

Art, 52 Revogam-se:	 -

	

-	 I--o art. 26da Lei ria 8,1l2,dc II de dezembro dc 1990; 	 -

	

-	 llo inciso-lUdo art. 61 e  art. 67-daLei n5 8.112, de 1990; respeitadas - as situações
constituída*, até 8 de março de 1999.

Brasília, 26 de	maio	 de2000-l795dalndependánciaell25daRepública.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Gregori
-Pedro Mqlan
Martus Tavares
Alberto Mendes Cardoso

-	 MEDIDA PROVISÓRIA N 2.016-5, DE 26 DE MAIO DE 2000. -	 -	 --

Abre crédito extraordinário, em favor do Minisãkio -

	

-	 da Integração Nacional, no valor de R$

	

-	 -	 .	 182.200.000,00, para os fins que especifica.

	

-	 -O PRESIDENTE DA -RPÚBUCA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62;
combinado com o § 39 do art.. 167; da Constituição, adota a seguinte Medida Pmvisóda, com força de lei:

-	 Art. 1 2 Fica aberto o crédito extraordinário, em favor do Ministério da Integração
Nacional, no valor de R$182.200.000,00 (cento e Oitenta E dois milhões e duzentos mil reais), para
atender à programação constante do Anexo a esta Medida Provisória.

Au. 21 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior são os
provenientes de excesso de arrecadação de recursos ordinários do Tesouro Nacional.

-Axt. 35 Ficamconvalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 1 2.016-4,
de 28 de abril de 2000.

Art. 46 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26	 de	 inalo- de 2000; 1792 da Independéncia ei 12a da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Martus Tavares
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DECRETO N°3.489; DE 26 DE MAIO DE 2000.

-Dispõe sobre a.inclusào, no Prograrria.Nacional de
Deseststizaç5o - PND, de aproveitamentos
hidrelétricos, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição,

DECRETA:

Art. 12 Ficam incluídos no Programa Nacional de Desestatizaçáo - PND, para os fins
da Lei n2 9.491, de 9 de setembro de 1997, os seguintes aproveitamentos hidrelétricos:

- PEIXE ANGICAL, no rio Tocantins, Estado do Tocantins;

II - SÃO SALVADOR, no rio Tocantins, Estado do Tocantins;

III- SERRA QUEBRADA, no rioTocantins, Estados do Tocantins eMaranhlo;

IV - ESTREITO, no rio Tocantins, Estados do Tocantins e Maranhão;

V - SANTA ISABEL, no rio Araguaia, Estados doTocantin6e Pará.

Parágrafo único. Os aproveitamentos hidrelétricos - referidos neste artigo serSo
explorsdos,medianle contrato de concessão, pelos vencedores-das respectivas licitações, processadas na
conformidade da legislação especifica.

-	 Art. 22 A Agência Nacional de Energia Elétrica - -ANEEL será a responsável, nos
termos do § 1 2 do art. 62 da Lei n2 9.491, de 1997, pela execução e acompanhamento dos procedimentos
-relacionados com a dcsestatizaçSo dos aproveitamentos a que se refere este Decreto.

Are, 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasilia, 26 de	 saio	 de 2000 j.792 da Independência e 1122 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Alcides Lopes Tápias
Rodo/piso Tourinho Neto

Presidência da República

DESPACHO

Nos termos do art. 22doDeccetõn°2.134,de24de janeiro del997,canocloa
classificaçio como °confldenoiais' doa documentos encaminhados pelo Ministério da Defesa em
atendimento  Carta Rog*Ória n°9081, à qual o Supremo Tribunal Federal cozcdëu ea.quitar..

Brasília, 15 de maio de 2000.	 -

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Presidente da República

- . Ministério da Justiça

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
Departamento de Estrangeiros

DESPAãHOS DO DIRETOR

INDEFIRO os presentes pedidos, nos termos da manifeataçio deyoeávcl do
Mluério do Trabalho e Emprego.

PROCESSO W8505-020982199.-81 - KWANG RAE LEE, 500K HEE KIM JEEYOUNG LER. JIN HEE
LEE

PROCESSO 8505-021138/99-69 - SANO $00 RIM, KYUNG SOOK RIM CHUNO, DÓNO GYUN RIM.
DONO YEOL RIM

PROCESSON' 8505-023381199-58 - KANG KWON PARE, REUM IA AN e AENOK PARE

INDEFIRO o presente pedido, nos termos da manifeutaçio desfavouivel do
Ministério do Trabalho eEnsprego e por se encootraro processo instruído coun -documentaç*o firmada por
- néo habilitado.

PROCESSO N°8505-007711/99-40 - JAIME MORENO

LUIZ PAULO TELES FERREIRA BARRETO

(Of. n9 9712000)

MENSAGEM

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA DivisAo-dC:Permanncia dcEtrangeiios - 	- -

-	 -	
- DESPACHOS DA. -C1tEFE

N° 709, de 26 de maio de 2000 Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de informações para
instruir o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidaden' 2202.

N° 741, de 26 de maio de 2000. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n°1.934-14, de 26 de maio de 2000.	 -

N° 742, de 26 de maio de 2000. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n° 1.962-26, de 26 de maiode 2000.

N° 743, de 26 de maiode 2000: Encaminhamento ao Congresso Nacionaldo texto da Medida Proviaóriâ
o' 1.964-27, de 26 de maio de 2000.

-	 :Faoeaa dilijênõias procedidas peloDcptaineuio de Pã&ia Federal, DEMO -
preameapedidosde permanência definitiva, nos turnos do art. 75, 11b, da Lei o' 6.81540, ,&udafldo,
todavia, -que sCndo verificado a qualquer momento o absndoeo da prqle,aÕ aio poderá aerrsviMo,

PROCESSO N' 8444.007554197-08 - MJM4 CARLOS RAMOS HURTADO-	 -
PROCESSO N° 8460-007237198-3 - KENNE1H ROBERT RILEY
PROCESSO W 8507-001330198-29 - ERWIN JOHANN SCHINDLBECK 	 -	 - -

DEFIRO os presentes pedidos de permanência definitiva - por Reunião Familiar,  Ma
termos da RS5O1UÇão sf36/99 do Conselho Nacional de Imigração cPortatiaMi o' 606/9J.	 -	 -

PROCESSÓ N 8505-075421197-11 —MA&'FRA XIMENA TORRES DELGADO
N° 744, de 26 de maiode 2000. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória 	 PROCESSON° 8505-052213/98-16 - DUAN HONOQUAN
n°2.016-5, de 26 de maio de 2000.

N°745, de 26 de maio de 2000. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do projeto de lei que 	 Nos termos do Parecer Ci E' 066185, -constante do Pméeu.o- MJ E' 021.3391*3,
"Autoriza o Poder Executivo a instituir a Fundação Universidade Federal do Tocantins". 	 determino a republicaç*odos deupacliosdefeui(érioi, para que asIlam acusjmxldicos eleguisdiIos.
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